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Institui no Município de Ubatuba a "Semana de 
Apoio aos Portadores de Transtorno do 

~' •; Espectro Autista." 
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DELCIO JOSÉ SATO, Prefeito Munici1pl da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,· 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica instituída, no âlnbito do Município de Ubatuba, a "Semana de Apoio 
aos Portadores de Transtorno do Espectro Autista", cujas atividades ocorrerão anualmente, no mês 

de abril. ~· · • · :1 

Art. 2° Durante as atividad' '~ cl~ Semana de Apoio aos Portadores de Transtorno do 
Espectro Autista, ocorrerão as seguintes aç es. 
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Parágrafo único. Promoçãq de debates com especialistas da área, distribuição de 
material elucidativo sob o tema, atividades Culturais, esportivas e Educacionais. 
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Art. 3° Esta Lei fará parte do Calendário Oficial de Eventos do Município e entrará 
*--"• 

em vigor na data de sua publicação. '·• " -t 1 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 14 de março de 2017. 
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Registrada e Arquivada nos brocedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, hesta data. 
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